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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 113, DE 2007

(Do Sr. Nelson Bornier)

Altera o artigo 195 da Constituição Federal.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PEC-90/2007. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º Dê-se ao art. 195 da Constituição Federal a seguinte redação:


“Art. 195..............................................................................................


 V – movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. (NR)


§ 14º A contribuição prevista no inciso V do caput:


I – terá alíquota máxima de trinta e oito centésimos por cento e mínima de oito centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições e limites fixados em lei;(NR)


II – não se sujeita ao disposto no art. 153, § 5º. (NR)


III – terá o produto da sua arrecadação compartilhado com Estados e Municípios, na forma do art. 159, inciso III e § 4º desta Constituição, sendo que Lei definirá os critérios de repartição entre os Estados e seus Municípios, respectivamente”.(NR)

Art.2º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO



A proposta de tornar a CPMF em permanente, parte inicialmente do Poder Executivo, quando apresentou a PEC nº 41/2003. A diferença entre este conteúdo e o daquela PEC consiste no fato de admitir o compartilhamento com Estados e Municípios da mesma forma em que a CIDE, ou seja, 29%, sendo 28% repassados aos Municípios.   

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson Bornier


Proposição:
PEC 0113/2007

Autor da Proposição:
NELSON BORNIER E OUTROS                                     

Data da Apresentação:
04/07/2007

Ementa:
Altera o artigo 195 da Constituição Federal.

Possui Assinaturas Suficientes:
SIM

Totais de Assinaturas:
Confirmadas
194

Não Conferem
010

Licenciados
000

Repetidas
016

Ilegíveis
000

Total
220

Assinaturas Confirmadas

ABELARDO CAMARINHA             
PSB
SP

ACÉLIO CASAGRANDE              
PMDB
SC

ADEMIR CAMILO                  
PDT
MG

AELTON FREITAS                 
PR
MG

AIRTON ROVEDA                  
PR
PR

ALCENI GUERRA                  
DEM
PR

ALEX CANZIANI                  
PTB
PR

ALEXANDRE SILVEIRA             
PPS
MG

ALICE PORTUGAL                 
PCdoB
BA

ANDRÉ DE PAULA                 
DEM
PE

ANDREIA ZITO                   
PSDB
RJ

ANÍBAL GOMES                   
PMDB
CE

ANSELMO DE JESUS               
PT
RO

ANTÔNIO ANDRADE                
PMDB
MG

ANTONIO BULHÕES                
PMDB
SP

ANTÔNIO CARLOS BIFFI           
PT
MS

ANTONIO CARLOS MENDES THAME    
PSDB
SP

ANTONIO CRUZ                   
PP
MS

ANTÔNIO ROBERTO                
PV
MG

ARIOSTO HOLANDA                
PSB
CE

ARNON BEZERRA                  
PTB
CE

ASDRUBAL BENTES                
PMDB
PA

ASSIS DO COUTO                 
PT
PR

ÁTILA LINS                     
PMDB
AM

ÁTILA LIRA                     
PSB
PI

AUGUSTO FARIAS                 
PTB
AL

AYRTON XEREZ                   
DEM
RJ

BERNARDO ARISTON               
PMDB
RJ

BILAC PINTO                    
PR
MG

BISPO GÊ TENUTA                
DEM
SP

BONIFÁCIO DE ANDRADA           
PSDB
MG

CAMILO COLA                    
PMDB
ES

CÂNDIDO VACCAREZZA             
PT
SP

CARLOS ALBERTO CANUTO          
PMDB
AL

CARLOS ALBERTO LERÉIA          
PSDB
GO

CARLOS BEZERRA                 
PMDB
MT

CARLOS MELLES                  
DEM
MG

CARLOS SANTANA                 
PT
RJ

CARLOS WILLIAN                 
PTC
MG

CARLOS ZARATTINI               
PT
SP

CEZAR SCHIRMER                 
PMDB
RS

CHICO ABREU                    
PR
GO

CHICO DA PRINCESA              
PR
PR

CIRO PEDROSA                   
PV
MG

CLAUDIO DIAZ                   
PSDB
RS

CLEBER VERDE                   
PRB
MA

CLÓVIS FECURY                  
DEM
MA

DAMIÃO FELICIANO               
PDT
PB

DANIEL ALMEIDA                 
PCdoB
BA

DARCÍSIO PERONDI               
PMDB
RS

DÉCIO LIMA                     
PT
SC

DELEY                          
PSC
RJ

DILCEU SPERAFICO               
PP
PR

DOMINGOS DUTRA                 
PT
MA

DR. TALMIR                     
PV
SP

DUARTE NOGUEIRA                
PSDB
SP

EDGAR MOURY                    
PMDB
PE

EDMILSON VALENTIM              
PCdoB
RJ

EDUARDO BARBOSA                
PSDB
MG

EDUARDO CUNHA                  
PMDB
RJ

EDUARDO DA FONTE               
PP
PE

EDUARDO SCIARRA                
DEM
PR

EDUARDO VALVERDE               
PT
RO

ELIENE LIMA                    
PP
MT

ELISMAR PRADO                  
PT
MG

ERNANDES AMORIM                
PTB
RO

EUDES XAVIER                   
PT
CE

EUGÊNIO RABELO                 
PP
CE

EUNÍCIO OLIVEIRA               
PMDB
CE

FÁBIO FARIA                    
PMN
RN

FÁBIO RAMALHO                  
PV
MG

FELIPE BORNIER                 
PHS
RJ

FELIPE MAIA                    
DEM
RN

FÉLIX MENDONÇA                 
DEM
BA

FERNANDO CORUJA                
PPS
SC

FERNANDO DINIZ                 
PMDB
MG

FLAVIANO MELO                  
PMDB
AC

FLÁVIO DINO                    
PCdoB
MA

GEORGE HILTON                  
PP
MG

GERALDO PUDIM                  
PMDB
RJ

GERALDO THADEU                 
PPS
MG

GERSON PERES                   
PP
PA

GIACOBO                        
PR
PR

GONZAGA PATRIOTA               
PSB
PE

GUSTAVO FRUET                  
PSDB
PR

HENRIQUE EDUARDO ALVES         
PMDB
RN

ILDERLEI CORDEIRO              
PPS
AC

JACKSON BARRETO                
PMDB
SE

JAIME MARTINS                  
PR
MG

JAIR BOLSONARO                 
PP
RJ

JERÔNIMO REIS                  
DEM
SE

JOÃO DADO                      
PDT
SP

JOÃO MAGALHÃES                 
PMDB
MG

JOAQUIM BELTRÃO                
PMDB
AL

JOSÉ CARLOS ARAÚJO             
PR
BA

JOSÉ EDUARDO CARDOZO           
PT
SP

JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA
PV
MG

JOSÉ PAULO TÓFFANO             
PV
SP

JOSÉ ROCHA                     
PR
BA

JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS   
PR
MG

JOSEPH BANDEIRA                
PT
BA

JULIÃO AMIN                    
PDT
MA

JÚLIO CESAR                    
DEM
PI

JURANDIL JUAREZ                
PMDB
AP

JURANDY LOUREIRO               
PTB
ES

JUSMARI OLIVEIRA               
PR
BA

JUVENIL ALVES                  
S.PART.
MG

LEANDRO SAMPAIO                
PPS
RJ

LEANDRO VILELA                 
PMDB
GO

LEO ALCÂNTARA                  
PR
CE

LÉO VIVAS                      
PRB
RJ

LEONARDO QUINTÃO               
PMDB
MG

LINCOLN PORTELA                
PR
MG

LUCIANA GENRO                  
PSOL
RS

LUIZ BASSUMA                   
PT
BA

LUIZ BITTENCOURT               
PMDB
GO

LUIZ CARLOS BUSATO             
PTB
RS

MAGELA                         
PT
DF

MANATO                         
PDT
ES

MANOEL SALVIANO                
PSDB
CE

MARCELO CASTRO                 
PMDB
PI

MARCELO GUIMARÃES FILHO        
PMDB
BA

MARCELO SERAFIM                
PSB
AM

MÁRCIO FRANÇA                  
PSB
SP

MARCIO JUNQUEIRA               
DEM
RR

MARCONDES GADELHA              
PSB
PB

MARCOS MEDRADO                 
PDT
BA

MARIA DO CARMO LARA            
PT
MG

MARINHA RAUPP                  
PMDB
RO

MÁRIO DE OLIVEIRA              
PSC
MG

MÁRIO HERINGER                 
PDT
MG

MAURÍCIO QUINTELLA LESSA       
PR
AL

MAURO LOPES                    
PMDB
MG

MAURO NAZIF                    
PSB
RO

MENDES RIBEIRO FILHO           
PMDB
RS

MILTON MONTI                   
PR
SP

MOACIR MICHELETTO              
PMDB
PR

MOISES AVELINO                 
PMDB
TO

NEILTON MULIM                  
PR
RJ

NELSON BORNIER                 
PMDB
RJ

NELSON MARQUEZELLI             
PTB
SP

NELSON TRAD                    
PMDB
MS

NEUCIMAR FRAGA                 
PR
ES

NILSON PINTO                   
PSDB
PA

OSMAR JÚNIOR                   
PCdoB
PI

OSMAR SERRAGLIO                
PMDB
PR

OSÓRIO ADRIANO                 
DEM
DF

OSVALDO REIS                   
PMDB
TO

OTAVIO LEITE                   
PSDB
RJ

PAES LANDIM                    
PTB
PI

PASTOR MANOEL FERREIRA         
PTB
RJ

PAULO HENRIQUE LUSTOSA         
PMDB
CE

PAULO PIAU                     
PMDB
MG

PAULO RENATO SOUZA             
PSDB
SP

PAULO ROBERTO                  
PTB
RS

PAULO ROCHA                    
PT
PA

PEDRO CHAVES                   
PMDB
GO

PEDRO NOVAIS                   
PMDB
MA

PEDRO WILSON                   
PT
GO

PROFESSOR SETIMO               
PMDB
MA

RAUL HENRY                     
PMDB
PE

RAUL JUNGMANN                  
PPS
PE

REBECCA GARCIA                 
PP
AM

REGINALDO LOPES                
PT
MG

REINALDO NOGUEIRA              
PDT
SP

RICARDO IZAR                   
PTB
SP

RICARDO TRIPOLI                
PSDB
SP

ROBERTO BALESTRA               
PP
GO

RODRIGO DE CASTRO              
PSDB
MG

ROGERIO LISBOA                 
DEM
RJ

ROSE DE FREITAS                
PMDB
ES

RUBENS OTONI                   
PT
GO

SARAIVA FELIPE                 
PMDB
MG

SEBASTIÃO BALA ROCHA           
PDT
AP

SEVERIANO ALVES                
PDT
BA

SILVIO TORRES                  
PSDB
SP

SIMÃO SESSIM                   
PP
RJ

TATICO                         
PTB
GO

ULDURICO PINTO                 
PMN
BA

VALADARES FILHO                
PSB
SE

VALTENIR PEREIRA               
PSB
MT

VANDERLEI MACRIS               
PSDB
SP

VICENTE ARRUDA                 
PR
CE

VICENTINHO ALVES               
PR
TO

VIGNATTI                       
PT
SC

VILSON COVATTI                 
PP
RS

VINICIUS CARVALHO              
PTdoB
RJ

WALDIR MARANHÃO                
PP
MA

WELLINGTON ROBERTO             
PR
PB

WILSON SANTIAGO                
PMDB
PB

WOLNEY QUEIROZ                 
PDT
PE

ZÉ GERARDO                     
PMDB
CE

ZENALDO COUTINHO               
PSDB
PA

ZEQUINHA MARINHO               
PMDB
PA


Assinaturas que Não Conferem

DR. UBIALI                     
PSB
SP

EDUARDO LOPES                  
PSB
RJ

FERNANDO DE FABINHO            
DEM
BA

FILIPE PEREIRA                 
PSC
RJ

MARCOS ANTONIO                 
PRB
PE

MAURÍCIO TRINDADE              
PR
BA

NERI GELLER                    
PSDB
MT

PAULO RUBEM SANTIAGO           
PT
PE

VITAL DO RÊGO FILHO            
PMDB
PB

ZÉ GERALDO                     
PT
PA


Assinaturas Repetidas

ALCENI GUERRA                  
DEM
PR

ANTONIO BULHÕES                
PMDB
SP

FÉLIX MENDONÇA                 
DEM
BA

LEANDRO VILELA                 
PMDB
GO

LEONARDO QUINTÃO               
PMDB
MG

LINCOLN PORTELA                
PR
MG

MAGELA                         
PT
DF

MARCOS ANTONIO                 
PRB
PE

MAURO LOPES                    
PMDB
MG

MENDES RIBEIRO FILHO           
PMDB
RS

OTAVIO LEITE                   
PSDB
RJ

PAULO HENRIQUE LUSTOSA         
PMDB
CE

WALDIR MARANHÃO                
PP
MA

WELLINGTON ROBERTO             
PR
PB

WOLNEY QUEIROZ                 
PDT
PE

ZÉ GERARDO                     
PMDB
CE
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI 

 Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo I 

 Do Sistema Tributário Nacional 

.......................................................................................................................................................

Seção III 

 Dos Impostos da União 

.......................................................................................................................................................

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 
§ 2º O imposto previsto no inciso III: 
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei; 
II - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. 

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 

*“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas; 

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel; 

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 
I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 
II - setenta por cento para o Município de origem. 
Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI 

 Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo I 

 Do Sistema Tributário Nacional 

.......................................................................................................................................................

Seção VI 

 Da Repartição das Receitas Tributárias 

.......................................................................................................................................................

Art. 159. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados.

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004.

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos art. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a entrega de recursos:

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I

Disposições Gerais

......................................................................................................................................................

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

III – sobre a receita de concursos de prognósticos;

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 
§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b .
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. 

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.

Seção II

Da Saúde
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
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